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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE

TERMO DE REFERÊNCIA



1. OBJETO
Contratação de serviço de diagramação de miolo de livros (memoriais docentes), incluindo inserção de elementos gráficos e editoriais, conforme projeto gráfico fornecido pela EDUFRN, no âmbito do Subprojeto 4 – Memória Editorial: conservação e difusão do acervo histórico da UFRN.

2. JUSTIFICATIVA
A diagramação dos memoriais docentes constitui etapa fundamental do processo editorial, assegurando padronização gráfica, legibilidade, organização visual e adequação técnica das obras destinadas à publicação digital. A ação contribui para a preservação e a difusão da memória institucional da UFRN, por meio da disponibilização dos memoriais no Repositório Institucional da Universidade. 


3. ESPECIFICAÇÕES

	Especificação do Serviço

	Serviço (especificação técnica)
	UNIDADE
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	TOTAL

	Serviço de diagramação de miolo de memoriais docentes, utilizando software profissional de editoração eletrônica. Inclui inserção e organização de elementos editoriais e gráficos, tais como tabelas, quadros, gráficos e imagens, conforme projeto gráfico fornecido pela contratante. Compreende a geração de arquivos abertos e PDF final para publicação digital, bem como até três rodadas de emendas decorrentes de correções editoriais e ajustes de diagramação. O serviço deverá ser realizado por profissional com experiência compatível com diagramação de livros, obras acadêmicas, científicas ou institucionais. 
	Lauda (1.500 caracteres com espaço)
	10.000
	R$ 
	R$ 




4. PRAZO DE EXECUÇÃO
Os serviços serão executados de forma parcelada, durante a vigência do contrato, conforme a entrada de memoriais docentes aprovados pela chamada pública vinculada ao projeto. Os prazos de execução de cada obra serão definidos pela contratante no momento do encaminhamento dos arquivos à contratada, considerando a extensão e a complexidade do material.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
· Para fins de elaboração da proposta, execução, medição e pagamento, considera-se lauda a unidade correspondente a 1.500 caracteres com espaço.
· O quantitativo de 10.000 laudas possui caráter estimativo, podendo variar conforme a demanda da contratante, não implicando obrigação de contratação integral do quantitativo previsto.
· A medição dos serviços será realizada com base no quantitativo de laudas efetivamente diagramadas e aprovadas pela contratante.
· Para fins de medição e pagamento, será considerada a quantidade de laudas do arquivo textual encaminhado pela contratante, independentemente do número de páginas resultantes após a aplicação do projeto gráfico.
· A contratante fornecerá os textos em formato digital editável e o respectivo projeto gráfico da obra.
· A contratante fornecerá textos, imagens e demais elementos à diagramação em formatos compatíveis com a execução do serviço. Caso sejam identificados arquivos com problemas técnicos que inviabilizem sua utilização, a contratada deverá comunicar a contratante para definição dos encaminhamentos cabíveis. 
· A capa da obra será desenvolvida separadamente pela contratante. 
· O tratamento de imagens, gráficos, quadros e tabelas compreende ajustes básicos de inserção, enquadramento, redimensionamento, posicionamento e adequação ao projeto gráfico fornecido pela contratante.
· Não integram o escopo do serviço atividades de restauração avançada de imagens, reconstrução de arquivos danificados, vetorização, redesenho de ilustrações, criação de infográficos ou produção de elementos gráficos inéditos.
· O serviço compreende até três rodadas de emendas decorrentes de correções editoriais e ajustes de diagramação realizados no curso normal da produção da obra.
· As três rodadas de emendas não abrangem reformulação integral do projeto gráfico, reestruturação completa da obra ou alterações substanciais de conteúdo inseridas após a aprovação da primeira prova diagramada.
· Os arquivos diagramados deverão ser entregues em formato aberto e em PDF finalizado para publicação digital.
· Estão inclusos no valor contratado todos os custos operacionais, tributos, encargos trabalhistas e demais despesas necessárias à execução do serviço.
· A contratante não garante fluxo contínuo ou quantitativo mínimo mensal de encaminhamento de obras, uma vez que o recebimento dos memoriais docentes está condicionado ao cronograma e aos resultados da chamada pública vinculada ao projeto.
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